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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 
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§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  
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III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 

142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 

inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de 

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 

estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-

se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 

reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 

os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
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II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998  e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 

quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 

antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 

para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
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Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 
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I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos 

de Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As Polícias Militares consideradas fôrças auxiliares, reserva do Exército, 

serão organizadas na conformidade dêste Decreto-lei.  

Parágrafo único. O Ministério do Exército exerce o contrôle e a coordenação das 

Polícias Militares, sucessivamente através dos seguintes órgãos, conforme se dispuser em 

regulamento:  

a) Estado-Maior do Exército em todo o território nacional; 

b) Exércitos e Comandos Militares de Áreas nas respectivas jurisdições;  

c) Regiões Militares nos territórios regionais.  

 

Art. 2º A Inspetoria-Geral das Polícias Militares, que passa a integrar, 

organicamente, o Estado-Maior do Exército incumbe-se dos estudos, da coleta e registro de 

dados bem como do assessoramento referente ao contrôle e coordenação, no nível federal, dos 

dispositivos do presente Decreto-lei.  

Parágrafo único. O cargo de Inspetor-Geral das Polícias Militares será exercido 

por um General-de-Brigada da ativa.  

 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO E COMPETÊNCIA 

 

Art. 3º Instituídas para a manutenção da ordem pública e segurança interna nos 

Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, compete às Polícias Militares, no âmbito de 

suas respectivas jurisdições:  

a) executar com exclusividade, ressalvas as missões peculiares das Forças 

Armadas, o policiamento ostensivo, fardado, planejado pela autoridade competente, a fim de 

assegurar o cumprimento da lei, a manutenção da ordem pública e o exercício dos poderes 

constituídos;   

b) atuar de maneira preventiva, como força de dissuasão, em locais ou áreas 

específicas, onde se presuma ser possível a perturbação da ordem;   

c) atuar de maneira repressiva, em caso de perturbação da ordem, precedendo o 

eventual emprego das Forças Armadas;   

d) atender à convocação, inclusive mobilização, do Governo Federal em caso de 

guerra externa ou para prevenir ou reprimir grave perturbação da ordem ou ameaça de sua 
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irrupção, subordinando-se à Força Terrestre para emprego em suas atribuições específicas de 

polícia militar e como participante da Defesa Interna e da Defesa Territorial;   

e) além dos casos previstos na letra anterior, a Polícia Militar poderá ser 

convocada, em seu conjunto, a fim de assegurar à Corporação o nível necessário de 

adestramento e disciplina ou ainda para garantir o cumprimento das disposições deste 

Decreto-lei, na forma que dispuser o regulamento específico.   

§ 1º A convocação, de conformidade com a letra e deste artigo, será efetuada sem 

prejuízo da competência normal da Polícia Militar de manutenção da ordem pública e de 

apoio às autoridades federais nas missões de Defesa Interna, na forma que dispuser 

regulamento específico.  

§ 2º No caso de convocação de acordo com o disposto na letra e deste artigo, a 

Polícia Militar ficará sob a supervisão direta do Estado-Maior do Exército, por intermédio da 

Inspetoria-Geral das Polícias Militares, e seu Comandante será nomeado pelo Governo 

Federal.  

§ 3º Durante a convocação a que se refere a letra e deste artigo, que não poderá 

exceder o prazo máximo de 1 (um) ano, a remuneração dos integrantes da Polícia Militar e as 

despesas com a sua administração continuarão a cargo do respectivo Estado-Membro. (Artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83)  

 

Art. 4º As Polícias Militares, integradas nas atividades de segurança pública dos 

Estados e Territórios e do Distrito Federal, para fins de emprego nas ações de manutenção da 

Ordem Pública, ficam sujeitas à vinculação, orientação, planejamento e controle operacional 

do órgão responsável pela Segurança Pública, sem prejuízo da subordinação administrativa ao 

respectivo Governador. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83)  

 

CAPÍTULO II 

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 5º As Polícias Militares serão estruturadas em órgão de Direção, de Execução 

e de Apoio de acôrdo com as finalidades essenciais do serviço policial e as necessidades de 

cada Unidade da Federação.  

§ 1º Considerados as finalidades essenciais e o imperativo de sua articulação pelo 

território de sua jurisdição, as Polícias Militares deverão estruturar-se em grupos policiais. 

Sendo essas frações os menores elementos de ação autônoma, deverão dispor de um chefe e 

de um número de componentes habilitados indispensáveis ao atendimento das missões básicas 

de polícia.  

§ 2º De acôrdo com a importância da região o interêsse administrativo e 

facilidades de comando os grupos de que trata o parágrafo anterior poderão ser reunidos, 

constituindo-se em Pelotões, Companhias e Batalhões ou em Esquadrões e Regimento, 

quando se tratar de unidades montadas.  

§ 3º Os efetivos das Polícias Militares serão fixados de conformidade com 

critérios a serem estabelecidos em Regulamento desse Decreto-lei. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983). 
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Art. 6º O Comando das Polícias Militares será exercido, em princípio, por oficial 

da ativa, do último posto, da própria Corporação. (“Caput” com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 2010, de 12/1/83) 

§ 1º O provimento do cargo de Comandante será feito por ato dos Governadores 

de Estado e de Territórios e do Distrito Federal, após ser o nome indicado aprovado pelo 

Ministro de Estado do Exército, observada a formação profissional do oficial para o exercício 

de Comando. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83) 

§ 2º O Comando das Polícias Militares poderá, também, ser exercido por General-

de-Brigada da Ativa do Exército ou por oficial superior combatente da ativa, preferentemente 

do posto de Tenente-Coronel ou Coronel, proposto ao Ministro do Exército pelos 

Governadores de Estado e de Territórios e do Distrito Federal. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83) 

§ 3º O oficial do Exército será nomeado para o cargo de Comandante da Polícia 

Militar, por ato do Governador da Unidade Federativa, após ser designado por Decreto do 

Poder Executivo, ficando à disposição do referido Governo. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83) 

§ 4º O oficial do Exército, nomeado para o Comando da Polícia Militar, na forma 

do parágrafo anterior, será comissionado no mais alto posto da Corporação, e sua patente for 

inferior a esse posto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83) 

§5º O cargo de Comandante de Polícia Militar é considerado cargo de natureza 

militar, quando exercido por oficial do Exército, equivalendo, para Coronéis e Tenente-

Coronéis, como Comando de Corpo de Tropa do Exército. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83) 

§6º O oficial nomeado nos termos do parágrafo terceiro, comissionado ou não, 

terá precedência hierárquica sobre os oficiais de igual posto da Corporação.  

§7º O Comandante da Polícia Militar, quando oficial do Exército, não poderá 

desempenhar outras funções no âmbito estadual, ainda que cumulativamente com suas 

funções de comandante, por prazo superior a 30 (trinta) dias. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83) 

§8º São considerados no exercício de função policial-militar os policiais-militares 

ocupantes dos seguintes cargos:  

a) os especificados no Quadro de Organização ou de lotação da Corporação a que 

pertencem   

b) os de instrutor ou aluno de estabelecimento de ensino das Forças Armadas ou 

de outra Corporação Policial-Militar, no país ou no exterior; e   

c) os de instrutor ou aluno de estabelecimentos oficiais federais e, particularmente, 

os de interesse para as Polícias Militares, na forma prevista em Regulamento deste Decreto-

lei.  (Parágrafo acrescido  pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83) 

§9º São considerados também no exercício de função policial-militar os policiais-

militares colocados à disposição de outra corporação Policial-Militar. (Parágrafo acrescido  

pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83) 

§10º São considerados no exercício da função de natureza policial-militar ou de 

interesse policial-militar, os policiais-militares colocados à disposição do Governo Federal, 

para exercerem cargos ou funções em órgãos federais, indicados em regulamento deste 

Decreto-lei. (Parágrafo acrescido  pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/83) 
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§11 São ainda considerados no exercício de função de natureza policial-militar ou 

de interesse policial-militar, os policiais-militares nomeados ou designados para:   

a) Casa Militar de Governador;   

b) Gabinete do Vice-Governador;   

c) Órgãos da Justiça Militar Estadual. (Parágrafo acrescido  pelo Decreto-Lei nº 

2010, de 12/1/83) 

§12 O período passado pelo policial-militar em cargo ou função de natureza civil 

temporário somente poderá ser computado como tempo de serviço para promoção por 

antigüidade e transferência para a inatividade. (Parágrafo acrescido  pelo Decreto-Lei nº 

2010, de 12/1/83) 

§13 O período a que se refere o parágrafo anterior não poderá ser computado 

como tempo de serviço arregimentado. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2010, 

de 12/1/83) 

 

Art. 7º Os oficiais do Exército, da ativa, poderão servir, se o Comandante for 

oficial do Exército, no Estado-Maior das Polícias Militares ou como instrutores das referidas 

PM, aplicando-se-lhes as prescrições dos parágrafos 3º e 7º do artigo anterior. (”Caput” com 

redação dada pelo Decreto_Lei nº 2010, de 12/1/1983) 

Parágrafo único . O oficial do Exército servindo em Estado-Maior das Polícias 

Militares ou como instrutor das referidas PM é considerado em cargo de natureza militar. 

(Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 2010, de 12/1/1983). 

 

CAPÍTULO III 

DO PESSOAL DAS POLÍCIAS MILITARES 

 

Art. 8º A hierárquia nas Polícias Militares é a seguinte:  

a) Oficiais de Polícia:  

- Coronel - Tenente-Coronel  

- Tenente-Coronel  

 - Major 

- Capitão 

- 1º Tenente 

- 2º Tenente  

b) Praças Especiais de Polícia: 

- Aspirante-a-Oficial  

 - Alunos da Escola de Formação de Oficiais da Polícia. 

c) Praças de Polícia: 

- Graduados: 

- Subtenente 

- 1º Sargento  

- 2º Sargento 

- 3º Sargento  

- Cabo  

- Soldado.  

§1º A todos os postos e graduações de que trata êste artigo será acrescida a 

designação "PM" (Polícia Militar).  
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§2º Os Estados, Territórios e o Distrito Federal poderão, se convier às respectivas 

Polícias Militares:  

a) admitir o ingresso de pessoal feminino em seus efetivos de oficiais e praças, 

para atender necessidades da respectiva Corporação em atividades específicas, mediante 

prévia autorização do Ministério do Exército;   

b) suprimir na escala hierárquica um ou mais postos ou graduações das previstas 

neste artigo; e   

c) subdividir a graduação de soldado em classes, até o máximo de três. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.106, de 6/2/1984) 

 

Art. 9º O ingresso no quadro de oficiais será feito através de cursos de formação 

de oficiais da própria Polícia Militar ou de outro Estado.  

Parágrafo único. Poderão também, ingressar nos quadros de oficiais das Polícias 

Militares, se convier a estas, Tenentes da Reserva de 2ª Classe das Fôrças Armadas com 

autorização do Ministério correspondente.  

 

Art. 10. Os efetivos em oficiais médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários, 

ouvido o Estado-Maior do Exército serão providos mediante concurso e acesso gradual 

conforme estiver previsto na legislação de cada Unidade Federativa.  

Parágrafo único. A assistência médica às Polícias Militares poderá também ser 

prestada por profissionais civis, de preferência oficiais da reserva ou mediante contratação ou 

celebração de convênio com entidades públicas e privadas existentes na comunidade, se assim 

convier à Unidade Federativa.  

 

Art. 11. O recrutamento de praças para as Polícias Militares obedecerá ao 

voluntariado, de acôrdo com legislação própria de cada Unidade da Federação, respeitadas as 

prescrições da Lei do Serviço Militar e seu regulamento.  

 

Art. 12. O acesso na escala hierárquica tanto de oficiais como de praça será 

gradual e sucessivo, por promoção, de acôrdo com legislação peculiar a cada Unidade da 

Federarão, exigidos os seguintes requisitos básicos:   

a) para a promoção ao pôsto de Major: curso de aperfeiçoamento feito na própria 

corporação ou em Fôrça Policial de outro Estado;   

b) para a promoção ao pôsto de Coronel: curso superior de Polícia, desde que haja 

o curso na Corporação.  

 

CAPÍTULO IV 

INSTRUÇÃO E ARMAMENTO 

 

Art. 13. A instrução das Polícias Militares limitar-se-á a engenhos e controlada 

pelo Ministério do Exército através do Estado-Maior do Exército, na forma deste Decreto-lei.  

 

Art. 14. O armamento das Polícias armas de uso individual inclusive automáticas, 

e a um reduzido número de armas automáticas coletivas e lança-rojões leves para emprêgo na 

defesa de suas instalações fixas, na defesa de pontos sensíveis e execução de ações 

preventivas e repressivas nas Missões de Segurança Interna e Defesa Territorial.  
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Art. 15. A aquisição de veículos sôbre rodas com blindagem leve e equipados com 

armamento nas mesmas especificações do artigo anterior poderá ser autorizada, desde que 

julgada conveniente pelo Ministério do Exército.  

 

Art. 16. É vedada a aquisição de engenhos, veículos, armamentos e aeronaves fora 

das especificações estabelecidas.  

Art. 17. As aquisições de armamento e munição dependerão de autorização do 

Ministério do Exército e obedecerão às normas previstas pelo Serviço de Fiscalização de 

Importação, Depósito e Tráfego de Produtos Controlados pelo Ministério do Exército 

(SFIDT).  

 

CAPÍTULO V 

JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

Art. 18. As Polícias Militares serão regidas por Regulamento Disciplinar redigido 

à semelhança do Regulamento Disciplinar do Exército e adaptado às condições especiais de 

cada Corporação.  

 

Art. 19. A organização e funcionamento da Justiça Militar Estadual serão 

regulados em lei especial.  

Parágrafo único. O fôro militar é competente para processar e julgar o pessoal das 

Polícias Militares nos crimes definidos em lei como militares.  

 

Art. 20. A Justiça Militar Estadual de primeira instância é constituída pelos 

Conselhos de Justiça previstos no Código de Justiça Militar. A de segunda instância será um 

Tribunal Especial, ou o Tribunal de Justiça.  

 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, ATRAVÉS DA 

INSPETORIA-GERAL DAS POLÍCIAS MILITARES 

 

Art. 21. Compete ao Estado-Maior do Exército, através da Inspetoria-Geral das 

Polícias Militares:  

a) Centralizar todos os assuntos da alçada do Ministério do Exército relativos às 

Polícias Militares, com vistas ao estabelecimento da política conveniente e à adoção das 

providências adequadas. 

b) Promover as inspeções das Políticas Militares tendo em vista o fiel 

cumprimento das prescrições deste decreto-lei.   

c) Proceder ao contrôle da organização, da instrução, dos efetivos, do armamento 

e do material bélico das Polícias Militares.   

d) Baixar as normas e diretrizes para a fiscalização da instrução das Polícias 

Militares.   

e) Apreciar os quadros de mobilização para as Polícias Militares de cada Unidade 

da Federação, com vistas ao emprêgo em suas missões específicas e como participantes da 

Defesa Territorial.   

f) Cooperar no estabelecimento da legislação básica relativa às Polícias Militares.  
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CAPÍTULO VII 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

 

Art. 22. Ao pessoal das Polícias Militares, em serviço ativo, é vedado fazer parte 

de firmas comerciais de emprêsas industriais de qualquer natureza ou nelas exercer função ou 

emprêgo remunerados.  

 

Art. 23. É expressamente proibido a elementos das Polícias Militares o 

comparecimento fardado, exceto em serviço, em manifestações de caráter político-partidário.  

 

Art. 24. Os direitos, vencimentos, vantagens e regalias do pessoal, em serviço 

ativo ou na inatividade, das Polícias Militares constarão de legislação especial de cada 

Unidade da Federação, não sendo permitidas condições superiores às que, por lei ou 

regulamento, forem atribuídas ao pessoal das Fôrças Armadas. No tocante a cabos e soldados, 

será permitida exceção no que se refere a vencimentos e vantagens bem como à idade-limite 

para permanência no serviço ativo.  

 

Art. 25.  Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  

a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de 

elegibilidade dos militares;   

b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e 

deveres, bem como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de 

interêsse policial assim definidos em legislação própria.   

 

Art. 26. Competirá ao Poder Executivo, mediante proposta do Ministério do 

Exército declarar a condição de "militar" e, assim, considerá-los reservas do Exército aos 

Corpos de Bombeiros dos Estados, Municípios, Territórios e Distrito Federal.  

Parágrafo único. Aos Corpos de Bombeiros Militares aplicar-se-ão as disposições 

contidas neste Decreto-lei. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1406, de 

24/6/1975) 

 

Art. 27. Em igualdade de pôsto e graduação os militares das Fôrças Armadas em 

serviço ativo e da reserva remunerada têm precedência hierárquica sôbre o pessoal das 

Polícias Militares.  

 

Art. 28. Os oficiais integrantes dos quadros em extinção, de oficiais médicos, 

dentistas, farmacêuticos e veterinários nas Polícias Militares, poderão optar pelo seu 

aproveitamento nos efetivos a que se refere o artigo 10 dêste Decreto-lei.  

 

Art. 29. O Poder Executivo regulamentará o presente Decreto-lei no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.  

 

Art. 30. Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação ficando 

revogados o Decreto-lei número 317, de 13 de março de 1967 e demais disposições em 

contrário. 

 

 Brasília, 2 de julho de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 
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A. COSTA E SILVA  

Aurélio de Lyra Tavares  
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LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS MILITARES 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Pensão Militar 

 

Art. 71. A pensão militar destina-se a amparar os beneficiários do militar falecido 

ou extraviado e será paga conforme o disposto em legislação específica.  

§ 1º Para fins de aplicação da legislação específica, será considerado como posto 

ou graduação do militar o correspondente ao soldo sobre o qual forem calculadas as suas 

contribuições.  

§ 2º Todos os militares são contribuintes obrigatórios da pensão militar 

correspondente ao seu posto ou graduação, com as exceções previstas em legislação 

específica.  

§ 3º Todo militar é obrigado a fazer sua declaração de beneficiários que, salvo 

prova em contrário, prevalecerá para a habilitação dos mesmos à pensão militar.  

 

Art. 72. A pensão militar defere-se nas prioridades e condições estabelecidas em 

legislação específica. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRERROGATIVAS 

 

Seção I 

Constituição e Enumeração 

 

Art. 73. As prerrogativas dos militares são constituídas pelas honras, dignidades e 

distinções devidas aos graus hierárquicos e cargos.  

Parágrafo único. São prerrogativas dos militares:  
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a) uso de títulos, uniformes, distintivos, insígnias e emblemas militares das Forças 

Armadas, correspondentes ao posto ou graduação, Corpo, Quadro, Arma, Serviço ou Cargo;   

b) honras, tratamento e sinais de respeito que lhes sejam assegurados em leis e 

regulamentos;   

c) cumprimento de pena de prisão ou detenção somente em organização militar da 

respectiva Força cujo comandante, chefe ou diretor tenha precedência hierárquica sobre o 

preso ou, na impossibilidade de cumprir esta disposição, em organização militar de outra 

Força cujo comandante, chefe ou diretor tenha a necessária precedência; e   

d) julgamento em foro especial, nos crimes militares.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 3.765, DE 04 DE MAIO DE 

1960 
 

 

Dispõe sobre as Pensões Militares. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES E DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 1º São contribuintes obrigatórios da pensão militar, mediante desconto 

mensal em folha de pagamento, todos os militares das Forças Armadas. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo: (“Caput” do 

Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

I - o aspirante da Marinha, o cadete do Exército e da Aeronáutica e o aluno das 

escolas, centros ou núcleos de formação de oficiais e de praças e das escolas preparatórias e 

congêneres; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

II - cabos, soldados, marinheiros e taifeiros, com menos de dois anos de efetivo 

serviço. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 3º (“Caput” do artigo revogado pela Lei nº 8.237, de 30/9/1991) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 3º-A A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas que 

compõem os proventos na inatividade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de sete e meio 

por cento. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 4º Quando o militar, por qualquer circunstância, não puder ter descontada a 

sua contribuição para a pensão militar, deverá ele efetuar o seu recolhimento, imediatamente, 

à unidade a que estiver vinculado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

Parágrafo único. Se, ao falecer o contribuinte, houver dívida de contribuição, 

caberá aos beneficiários saldá-la integralmente, por ocasião do primeiro pagamento da pensão 

militar. (Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 

31/8/2001) 
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Art. 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFICIÁRIOS E SUA HABILITACÃO 

 

Art. 7º A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se por 

base a declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de 

prioridade e condições a seguir: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

I - primeira ordem de prioridade: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

a) cônjuge; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

b) companheiro ou companheira designada ou que comprove união estável como 

entidade familiar; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

c) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada do instituidor ou a ex-

convivente, desde que percebam pensão alimentícia; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de 

idade, se estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante 

universitário, até vinte e quatro anos de idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez. 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

II - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem dependência 

econômica do militar; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 

31/8/2001) 

III - terceira ordem de prioridade: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

a) o irmão órfão, até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até 

vinte e quatro anos de idade, e o inválido, enquanto durar a invalidez, comprovada a 

dependência econômica do militar; (Alínea a acrescida pela Medida Provisória nº 2.215-10, 

de 31/8/2001) 

b) a pessoa designada, até vinte e um anos de idade, se inválida, enquanto durar a 

invalidez, ou maior de sessenta anos de idade, que vivam na dependência econômica do 

militar. (Alínea a acrescida pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

§ 1º A concessão da pensão aos beneficiários de que tratam o inciso I, alíneas a, b, 

c e d, exclui desse direito os beneficiários referidos nos incisos II e III. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 

31/8/2001) 

§ 2º A pensão será concedida integralmente aos beneficiários do inciso I, alíneas a 

e b, ou distribuída em partes iguais entre os beneficiários daquele inciso, alíneas a e c ou b e c, 

legalmente habilitados, exceto se existirem beneficiários previstos nas suas alíneas d e e. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 
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§ 3º Ocorrendo a exceção do § 2º, metade do valor caberá aos beneficiários do 

inciso I, alíneas a e c ou b e c, sendo a outra metade do valor da pensão rateada, em partes 

iguais, entre os beneficiários do inciso I, alíneas d e e. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 8º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 9º A habilitação dos beneficiários obedecerá, à ordem de preferência 

estabelecida no art. 7º desta lei.  

§ 1º O beneficiário será habilitado com a pensão integral; no caso de mais de um 

com a mesma precedência, a pensão será repartida igualmente entre êles, ressalvadas as 

hipóteses dos §§ 2º e 3º seguintes.  

§ 2º Quando o contribuinte, além da viúva, deixar filhos do matrimônio anterior 

ou de outro leito, metade da pensão respectiva pertencerá à viúva, sendo a outra metade 

distribuída igualmente entre os filhos habilitados na conformidade desta lei.  

§ 3º Se houver, também, filhos do contribuinte com a viúva ou fora do 

matrimônio reconhecidos êstes na forma da Lei nº 883, de 21 de outubro de 1949, metade da 

pensão será dividida entre todos os filhos, adicionando-se à metade da viúva as cotas-partes 

dos seus filhos.  

§ 4º Se o contribuinte deixar pai inválido e mãe que vivam separados, a pensão 

será dividida igualmente entre ambos.  

 

Art. 10. Sempre que, no início ou durante o processamento da habilitação, fôr 

constatada a falta de declaração de beneficiário, ou se ela estiver incompleta ou oferecer 

margem a dúvidas, a repartição competente exigirá dos interessados certidões ou quaisquer 

outros documentos necessários à comprovação dos seus direitos.  

§ 1º Se, não obstante a documentação apresentada, persistirem as dúvidas, a prova 

será feita mediante justificação judicial, processada preferencialmente na Auditoria Militar, 

ou na falta desta, no fôro civil.  

§ 2º O processo de habilitação à pensão militar é considerado de natureza urgente.  

 

CAPÍTUlO III 

DA DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 11. Todo contribuinte é obrigado a fazer sua declaração de beneficiários, que, 

salvo prova em contrário, prevalecerá para qualificação dos mesmos à pensão militar.  

§ 1º A declaração de que trata êste artigo deverá ser feita no prazo de 6 meses, sob 

pena de suspensão do pagamento de vencimentos, vantagens ou proventos.  

§ 2º Dessa declaração devem constar:  

a) nome e filiação do declarante;   

b) nome da espôsa e data do casamento;   

c) nome dos filhos de qualquer situação, sexo e respectiva data do nascimento, 

esclarecendo, se fôr o caso, quais os havidos em matrimônio anterior ou fora do matrimônio;   

d) nome dos irmãos, sexo e data do nascimento;   

e) nome dos netos, filiação, sexo e data do nascimento;   

f) nome, sexo e data do nascimento do beneficiário instituído, se fôr o caso;   
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g) menção expressa e minuciosa dos documentos comprobatórios apresentados, 

citando a espécie de cada um, os ofícios de registros ou outros que os expediram ou 

registraram os atos originais, bem como os livros, números de ordem, e das fôlhas onde 

constam e as datas em que foram lavrados.  

 

Art. 12. A declaração, de preferência dactilografada, sem emendas nem rasuras e 

firmas do próprio punho pelo declarante, deverá ter a assinatura reconhecida pelo respectivo 

comandante diretor ou chefe, ou por tabelião ou, ainda pelo representante diplomático ou 

consular, caso o declarante se encontre no estrangeiro.  

Parágrafo único. Quando o contribuinte se achar impossibilitado de assinar a 

declaração, deverá fazê-la em tabelião, na presença de duas testemunhas.  

 

Art. 13. A declaração feita na conformidade do artigo anterior será entregue ao 

comandante, diretor ou chefe, ao qual o declarante estiver subordinado, instruída com 

documentação do registro civil que comprove, não só o grau de parentesco dos beneficiários 

enumerados, mas também, se fôr o caso, a exclusão de beneficiários preferenciais.  

Parágrafo único. A documentação de que trata êste artigo poderá ser apresentada 

em original, certidão verbo ad verbum , ou cópia fotostática, devidamente conferida.  

 

Art. 14. Qualquer fato que importa em alteração da declaração anterior obriga o 

contribuinte a fazer outra, aditiva, que, instruída com documentos comprobatórios, obedecerá 

às mesmas formalidades exigidas para a declaração inicial.  

Parágrafo único. A documentação será restituída ao interessado depois, de 

certificados pelo comandante, diretor ou chefe, na própria declaração, as espécies dos 

documentos apresentados com os dados relativos aos ofícios do registro civil que os 

expediram, bem como os livros, números de ordem e respectivas fôlhas que contêm os atos 

originais.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS PENSÕES 

 

Art. 15. Art. 15. A pensão militar será igual ao valor da remuneração ou dos 

proventos do militar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.215-10, de 31/8/2001) 

Parágrafo único. A pensão do militar não contribuinte da pensão militar que vier a 

falecer na atividade em conseqüência de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia nele 

adquirida não poderá ser inferior: 

I - à de aspirante a oficial ou guarda-marinha, para os cadetes do Exército e da 

Aeronáutica, aspirantes de marinha e alunos dos Centros ou Núcleos de Preparação de 

Oficiais da reserva; ou 

II - à de terceiro-sargento, para as demais praças e os alunos das escolas de 

formação de sargentos. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 

31/8/2001) 

 

Art. 16. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 17. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 
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Art. 18. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 19. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 20. O oficial da ativa, da reserva remunerada ou reformado, contribuinte 

obrigatório da pensão militar, que perde pôsto e patente, deixará aos seus herdeiros a pensão 

militar correspondente ... Vetado.  

Parágrafo único. Nas mesmas condições, a praça contribuinte da pensão militar 

com mais de 10 (dez) anos de serviço, expulsa ou não relacionada como reservista por efeito 

de sentença ou em virtude de ato da autoridade competente, deixará aos seus herdeiros a 

pensão militar correspondente ... Vetado.  

 

Art. 21. A pensão resultante da promoção "post mortem" será paga aos 

beneficiários habilitados, a partir da data do falecimento do militar. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 197, de 24/2/1967) 

 

Art. 22. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

CAPÍTULO V 

DA PERDA E DA REVERSÃO DA PENSÃO MILITAR 

 

Art. 23. Perderá o direito à pensão militar o beneficiário que: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

I - venha a ser destituído do pátrio poder, no tocante às quotas-partes dos filhos, as 

quais serão revertidas para estes filhos; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.215-10, de 31/8/2001) 

II - atinja, válido e capaz, os limites de idade estabelecidos nesta Lei; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

III - renuncie expressamente ao direito; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

IV - tenha sido condenado por crime de natureza dolosa, do qual resulte a morte 

do militar ou do pensionista instituidor da pensão militar. (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 24. A morte do beneficiário que estiver no gôzo da pensão, bem como a 

cessação do seu direito à mesma, em qualquer dos casos do artigo anterior importará na 

transferência do direito aos demais beneficiários da mesma ordem, sem que isto implique em 

reversão; não os havendo, pensão reverterá para os beneficiários da ordem seguinte.  

Parágrafo único. Não haverá, de modo algum, reversão em favor de beneficiário 

instituído.  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
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Art. 25. Os contribuintes do atual montepio militar, não abrangidos nos arts. 1º e 

2º, terão seus direitos assegurados e sua situação regulada por esta lei, inclusive quanto à 

contribuição e aos beneficiários.  

 

Art. 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e Paraguai, bem como suas viúvas 

e filhas, beneficiados com a pensão especial instituída pelo Decreto-lei nº 1.544, de 25 de 

agôsto de 1939, e pelo art. 30 da Lei nº 488, de 15 de novembro de 1948, e os veteranos da 

revolução acreana, beneficiados com a pensão vitalícia e intransferível instituída pela Lei nº 

380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão correspondente à deixada por 

um 2º sargento, na forma do art. 15 desta lei.  

 

Art. 27. A pensão militar não está sujeita à penhora, seqüestro ou arresto, exceto 

nos casos especificamente previstos em lei. (Artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

 

Art. 28. A pensão militar pode ser requerida a qualquer tempo, condicionada 

porém, a percepção das prestações mensais à prescrição de 5 (cinco) anos.  

 

Art. 29. É permitida a acumulação:  

I - de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, reforma, vencimentos 

ou aposentadoria; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

II - de uma pensão militar com a de outro regime, observado o disposto no art. 37, 

inciso XI, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 

31/8/2001) 

 

Art. 30. A pensão militar será sempre atualizada pela tabela de vencimentos que 

estiver em vigor, inclusive quanto aos beneficiários dos contribuintes falecidos antes da 

vigência desta lei.  

§ 1º O cálculo para a atualização tomará sempre por base a pensão tronco deixada 

pelo contribuinte, e não as importâncias percebidas pelos beneficiários em pensões 

subdivididas e majoradas ou acrescidas por abono.  

§ 2º Em relação aos beneficiários dos contribuintes já falecidos, a nova pensão 

substituirá o montepio e o meio-sôldo, ou a pensão especial, não podendo, porém, nenhum 

beneficiário passar a perceber pensão inferior à que lhe vem sendo paga.  

 

Art. 31. O processo e o pagamento da pensão militar, inclusive os casos de 

reversão e melhoria, são da competência dos ministérios a que pertencerem os contribuintes, 

devendo ser submetidas ao Tribunal de Contas as respectivas concessões, para julgamento da 

sua legalidade.  

§ 1º Para o caso das pensionistas que, na data, da publicação desta lei, já estejam 

percebendo suas pensões pelo Ministério da Fazenda, o processo e o pagamento nos casos de 

reversão e melhoria continuam sendo da competência do mesmo ministério.  

§ 2º O julgamento da legalidade da concessão, pelo Tribunal de Contas, importará 

no registro automático da respectiva despesa e no reconhecimento do direito dos beneficiários 

ao recebimento, por exercícios findos, das mensalidades relativas a exercícios anteriores, na 

forma do artigo 29 desta lei.  
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Art. 32. A dotação necessária ao pagamento da pensão militar, tendo em vista o 

disposto no art. 31 desta lei, será consignada anualmente no orçamento da República aos 

ministérios interessados.  

Parágrafo único. As dívidas de exercícios findos, relativas à pensão militar, serão 

pagas pelo ministério a que estiver vínculado o beneficiário.  

 

Art. 33. A documentação necessária à habilitação da pensão militar é isenta de 

sêlo.  

Parágrafo único. São isentas de custas, taxas e emolumentos as certidões, 

justificações e demais documentos necessários a habilitação dos beneficiários de praças, cujo 

falecimento ocorrer nas condições do § 2º do art. 15 desta lei.  

 

Art. 34. Em cada ministério militar e no da Justiça e Negócios Interiores os 

assuntos relacionados com a pensão militar serão tratados em um órgão central e órgãos 

regionais já existentes ou que venham a ser criados ou ampliados.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos beneficiários que, na 

data da publicação desta lei, já estejam percebendo suas pensões pelo Ministério da Fazenda.  

 

Art. 35. Continuam em vigor até produzirem os seus efeitos em todos os 

interessados que a êles tenham direito, as disposições do Decreto-lei número 8.794, de 23 de 

janeiro de 1946, que regula as vantagens dos herdeiros dos militares que participaram da 

Fôrça Expedicionária Brasileira no teatro de operações da Itália, nos anos de 1944 e 1945.  

 

Art. 36. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e deverá ser 

regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias.  

 

Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 4 de maio de 1960; 139º da Independência e 72º da República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Armando Falcão Matoso Maia 

Odylio Denys 

Francisco de Mello 

S. Paes de Almeida 

 


